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pelos orçamentos do Programa Operacional Programa Operacional Com-
petitividade e Internacionalização e do Programa Operacional Regional 
de Lisboa, na sua componente FEDER, e da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, na sua componente de Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito ele-
trónico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Uni-
versidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

28 de novembro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

312044792 

 Aviso (extrato) n.º 2715/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento
 e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna-se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL-CTTRI-22-ARH/2019, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica na área 
científica de Química com vista ao trabalho de investigação em que se vai 
proceder à caracterização química de ingredientes extraídos de matrizes 
alimentares e subprodutos do café (entre outras matrizes alimentares), 
testando o seu potencial hipocolesterolémico num modelo intestinal, no 
âmbito do projeto intitulado FightSterol e respetiva referência POCI-
01-0145-FEDER-029373, suportado pelos orçamentos do Programa 
Operacional Competitividade e Internacionalização, na sua componente 
FEDER/FNR, e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sua 
componente de Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito ele-
trónico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Uni-
versidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

28 de novembro de 2018 — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

312044776 

 Aviso (extrato) n.º 2716/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna-se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL-CTTRI-24-ARH/2019, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica na área 
científica de Engenharia Civil, com vista ao desempenho de funções de 
investigação na área das argamassas para a conservação de edifícios do 
início do séc. XX, no âmbito do projeto CemRestore — POCI-01-0145-
FEDER-031612, suportado pelos orçamentos do Programa Operacional 
Competitividade e Internacionalização, na sua componente FEDER, 
e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sua componente de 
Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito eletró-
nico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Univer-
sidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

29 de novembro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

312051596 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA
Aviso n.º 2717/2019

Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade de Coimbra, 
de 10/01/2019, foi autorizada a cessação do concurso internacional 
para ocupação de um posto de trabalho de Investigador Doutorado de 
nível inicial, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, do mapa de pessoal da Universidade de Coim-
bra, publicitado através do Aviso n.º 16511, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 219, de 14 de novembro, por inexistência de candidatos, 
em cumprimento do n.º 1 do artigo 23.º da Regulamento n.º 334/2018, 
de 30 de maio de 2018.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas)
15/01/2019. — A Chefe de Divisão de Planeamento e Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.
311986716 

 Despacho n.º 1764/2019
O Projeto Especial Imagem, Media e Comunicação da Universidade 

de Coimbra (PIMC), criado em agosto de 2013, permitiu a consolidação 
e construção paulatina de um conjunto de capacidades de comunicação 
na Universidade de Coimbra (UC) que antes só existiam parcelarmente. 
Passados mais de cinco anos está atingido um patamar de capacidade 
de resposta que permite a passagem de uma estrutura temporária para 
uma estrutura mais estável, pelo que se cria por esta via uma Divisão de 
Comunicação (DCom). A nova Divisão é integrada na Reitoria pois, dada 
a sua missão, tem uma interação muito frequente com a equipa reitoral, 
debaixo de cuja supervisão direta muita da sua atividade decorrerá, à 
semelhança do atual PIMC, que ora se extingue. A ligação a entidades 
externas à UC, na prossecução dos objetivos de comunicação externa e 
segmentada — órgãos de comunicação social, escolas, entre outras partes 
interessadas em interagir com os múltiplos canais de comunicação da 
UC — apontam também no sentido dessa integração institucional.

Tendo em conta o longo tempo já decorrido desde a primeira versão 
do Regulamento da Reitoria da Universidade de Coimbra, criado em 
2008, aproveita -se igualmente esta oportunidade para atualizar o res-
petivo preâmbulo.

Ao abrigo da alínea x) do artigo 49.º dos Estatutos da Universidade de 
Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 43/2008 (2.ª série), 
de 1 de setembro, aprovo as seguintes alterações ao Regulamento da Rei-
toria da Universidade de Coimbra, Regulamento n.º 424/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 28 de outubro, alterado 
pelo Despacho n.º 18543/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 14 de dezembro de 2010, pelo Despacho n.º 4706/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 64, de 1 de abril, pelo 
Despacho n.º 2260/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 53, de 5 de março, onde foi republicado, e retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 238/2017, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 19 de abril:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento da Reitoria da UC

1 — É alterado o preâmbulo do Regulamento da Reitoria da UC 
(Regulamento n.º 424/2009, de 28 de outubro), que passa a ter a se-
guinte redação:

«O Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior instituiu 
como órgãos de governo da Universidade o Conselho Geral, o Reitor 
e o Conselho de Gestão. Por seu lado, os novos Estatutos da Univer-
sidade de Coimbra, publicados a 1 de setembro de 2008, passaram 
especificamente a prever a existência de serviços de apoio a esses 
órgãos de governo.

O presente regulamento estabelece a estrutura orgânica dos serviços 
de apoio direto aos órgãos de governo, bem como as estruturas de 
suporte que, por uma razão de maior proximidade com a atividade 
da equipa reitoral, se entende que devem estar sob a sua supervisão 
próxima, ou ainda aquelas que, devido à necessidade de independência 
funcional para o cumprimento da sua missão, não devem estar inte-
gradas nem na administração nem noutros setores da Universidade 
de Coimbra (UC).

Assim, ao nível da Reitoria, além dos serviços de apoio direto 
aos órgãos de governo, assegurados através do Gabinete do Reitor, 
dirigido pelo Chefe de Gabinete, integram -se diversas Divisões, e 
ainda os Projetos Especiais e os Observatórios.

A presente organização da Reitoria da UC, conjugada com a organi-
zação estrutural da Administração, visa criar as condições necessárias 
para atingir os objetivos estratégicos da Universidade.»

2 — É alterado o artigo 1.º do Regulamento da Reitoria da UC (Re-
gulamento n.º 424/2009, de 28 de outubro), que passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — [...].
2 — Junto do Reitor funcionam ainda o Gabinete de Auditoria e 

Controlo Interno, a Divisão de Apoio e Promoção da Investigação, 
a Divisão de Inovação e Transferências do Saber, a Divisão de Co-
municação, bem como Equipas de Projeto ad hoc constituídas para 
a realização de projetos especiais e Observatórios.

3 — [...].»


